
 
 

Universidade Federal do Espírito Santo 
Centro Universitário Norte do Espírito Santo 

 

Resposta ao Recurso do candidato: Carlos Freire dos Santos  
Concurso: Edital 169 de 23 dezembro de 2022 

 

TEMA SORTEADO: 4. Fluido de perfuração e completação: propriedades, aditivos, tensoativos, 
emulsões, microemulsões e parâmetros que que influenciam regiões da microemulsão. Projetos de Fluidos 
e modelagem de filtração. 

 

RELATO 

 

CONSIDERANDO a alegação do candidato  baseado na Resolução n° 03/2021 — CEPE/UFES quanto à 
avaliação da prova escrita, em seu artigo 26 parágrafo sexto:  
 “O candidato não poderá se identificar ou utilizar nenhum tipo de símbolo nas folhas 
disponibilizadas para resolução da prova que não tenham relação direta com o conteúdo da 
prova, sob pena de seu zeramento.” 
 
 

 

PARECER 

Após a apreciação da alegação do canditado Carlos Freire do Santos, concordamos com a existência do 6° 

parágrafo do artigo 26 da Resolução n°03/2021informando que o candidato é quem não poderá se identificar 

ou utilizar nenhum tipo de símbolo nas folhas disponibilizadas para resolução da prova que não tenham 

relação direta com o conteúdo da prova, sob pena de seu zeramento. Entretanto, não afirma nada com 

relação aos critérios adotados pela comissão examinadora para identificação de cada candidato.  

 

Diante do relato acima a banca deliberou e foi de parecer DESFAVORÁVEL ao recurso do candidato, 
tornando-o INDEFERIDO. 

 

 

 

Prof. Dr. Roque Machado Senna (Presidente) 

 

  Prof. Dr. Carlos André Maximiano da Silva (Membro Interno) 

 

  Prof. Dr. Marcos Allyson Felipe Rodrigues (Membro externo) 
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